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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
4.368, de 2020, do Deputado Pedro Westphalen, 
que altera a Lei nº 12.136, de 18 de dezembro de 
2009, para instituir o Mês Nacional de 
Conscientização e Divulgação da Fibrose Cística 
- Setembro Roxo. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei (PL) nº 4.368, de 2020, de autoria do Deputado Pedro 
Westphalen, que altera a Lei nº 12.136, de 18 de dezembro de 2009, para 
instituir o Mês Nacional de Conscientização e Divulgação da Fibrose 
Cística – Setembro Roxo, para ampliar para todo o mês de setembro as ações 
atualmente concentradas nesta data. Caso aprovada, a lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Na justificação, destaca-se a necessidade de ampliação da 
conscientização acerca da importância do diagnóstico precoce e do 
tratamento adequado da fibrose cística, doença genética rara e grave. 
Sustenta-se que a campanha de conscientização, atualmente restrita ao Dia 
Nacional de Conscientização e Divulgação da Fibrose Cística, em 5 de 
setembro, deve ser estendida a todo o mês de setembro, com a adoção da cor 
roxa como símbolo da causa em âmbito mundial. 

A proposição foi distribuída exclusivamente a esta Comissão 
para exame terminativo. Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS manifestar-se sobre proposições referentes 
à proteção e defesa da saúde, tema do projeto sob análise. 

Considerando que a apreciação da matéria por esta Comissão 
ocorre em caráter terminativo, cabe o exame dos aspectos formais da 
proposição. A proposição insere-se na competência legislativa concorrente 
da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre proteção e 
defesa da saúde, conforme dispõe o art. 24, inciso XII, da Constituição 
Federal. A iniciativa parlamentar encontra fundamento no art. 61 da Carta 
Magna. Portanto, não se identificam óbices quanto à constitucionalidade. 
Também não se observam inconformidade acerca da juridicidade, da 
regimentalidade e da técnica legislativa. 

A fibrose cística é uma doença genética, de caráter 
multissistêmico, que compromete principalmente os sistemas respiratório e 
digestivo, estando associada a importante impacto na qualidade e na 
expectativa de vida dos pacientes. Nas últimas décadas, observam-se 
avanços relevantes nas opções terapêuticas, com o desenvolvimento de 
tratamentos mais eficazes e direcionados à causa básica da doença, o que tem 
contribuído para melhora dos desfechos clínicos e aumento da sobrevida.  

No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), por exemplo, há 
protocolo clínico e diretrizes terapêuticas específicas para a condição, que 
orienta o diagnóstico, o acompanhamento e o tratamento, contemplando as 
diferentes manifestações clínicas e estratégias terapêuticas. Além disso, 
houve recente recomendação favorável da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS à incorporação da terapia tripla 
combinada, considerada um marco no tratamento da fibrose cística, por 
proporcionar melhora da função pulmonar, do estado nutricional, redução de 
internações hospitalares e incremento da qualidade e da expectativa de vida. 

No âmbito da saúde suplementar, por sua vez, observamos a 
possibilidade do aumento de abrangência do alcance, por meio da cobertura 
para tratamentos medicamentosos específicos da doença, uma vez que as 
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Diretrizes de Utilização para Cobertura de Procedimentos na Saúde 
Suplementar, da Agência Nacional de Saúde Suplementar contemplam 
apenas métodos propedêuticos, não englobando, ainda, as terapias 
farmacológicas mais recentes. 

Diante desse cenário, evidencia-se a relevância de iniciativas 
voltadas à ampliação das ações de conscientização e divulgação da fibrose 
cística, como instrumento para ampliar o acesso dos pacientes às terapias 
avançadas, favorecer o diagnóstico oportuno e sensibilizar gestores do SUS 
e da saúde suplementar quanto à necessidade de atualização contínua dos 
protocolos clínicos e do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, de modo 
a incorporar inovações terapêuticas, expandir as opções de tratamento e 
fortalecer, de forma progressiva, a rede assistencial dedicada ao cuidado 
desses pacientes. 

Por esses motivos, somos favoráveis à proposta. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.368, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 4368/2020
Comissão de Assuntos Sociais - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

MARCELO CASTRO 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO BRAGA 2. VAGO
EFRAIM FILHO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO X
JAYME CAMPOS 4. SORAYA THRONICKE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. STYVENSON VALENTIM
PLÍNIO VALÉRIO 6. FERNANDO DUEIREX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. OTTO ALENCARX
MARA GABRILLI 2. ANGELO CORONEL
ZENAIDE MAIA 3. LUCAS BARRETO
SÉRGIO PETECÃO 4. NELSINHO TRAD
FLÁVIO ARNS 5. DANIELLA RIBEIRO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO,
AVANTE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO,

AVANTE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DRA. EUDÓCIA 1. ASTRONAUTA MARCOS PONTESX
EDUARDO GIRÃO 2. ROGERIO MARINHOX
ROMÁRIO 3. MAGNO MALTA
WILDER MORAIS 4. JAIME BAGATTOLIX X

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FABIANO CONTARATO 1. PAULO PAIMX X
HUMBERTO COSTA 2. TERESA LEITÃO
ANA PAULA LOBATO 3. LEILA BARROS

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ALAN RICK X
DR. HIRAN 2. ESPERIDIÃO AMIN
ROBERTA ACIOLY 3. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Marcelo Castro
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 10/06/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
12 TOTAL SIM 12 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 13

SVE das Comissões - 10/06/2026 11:19:49
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

32ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

MARCELO CASTRO 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
EDUARDO BRAGA 2. VAGO

EFRAIM FILHO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
JAYME CAMPOS 4. SORAYA THRONICKEPRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. STYVENSON VALENTIMPRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 6. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JUSSARA LIMA 1. OTTO ALENCARPRESENTE PRESENTE
MARA GABRILLI 2. ANGELO CORONEL

ZENAIDE MAIA 3. LUCAS BARRETO PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 4. NELSINHO TRAD PRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. DANIELLA RIBEIRO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO, AVANTE)

DRA. EUDÓCIA 1. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. ROGERIO MARINHOPRESENTE
ROMÁRIO 3. MAGNO MALTAPRESENTE
WILDER MORAIS 4. JAIME BAGATTOLIPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

FABIANO CONTARATO 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. TERESA LEITÃO PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 3. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ALAN RICK PRESENTE
DR. HIRAN 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
ROBERTA ACIOLY 3. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
ELIZIANE GAMA

IZALCI LUCAS

WEVERTON

HERMES KLANN

10/06/2026 11:16:52

Página 1 de 1

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Marcelo Castro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1073080069



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 32ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATORA "AD HOC" A SENADORA DRA.
EUDÓCIA, EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR FLÁVIO ARNS, E A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO.

(PL 4368/2020)

Senador Marcelo Castro

10 de junho de 2026

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais

Assinado eletronicamente, por Sen. Marcelo Castro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1073080069


